
 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO/RN 

Praça Salviano Gomes Crizanto, 186, Centro, CEP n° 59.214-000 
CNPJ N° 08.146.680/0001-68 

Contato n° 84 3289 0128 

 

 
 

 

 

 

Sumário 

 

1. DO OBJETO ................................................................................................................................. 2 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO ...................................................................... 2 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. ............................................. 4 

4. DA HABILITAÇÃO .................................................................................................................... 5 

5. DOS RECURSOS ......................................................................................................................... 7 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ........................................................... 7 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ....................... 10 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS .......................................................... 10 

9. DA CONTRATAÇÃO................................................................................................................ 11 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 

CREDENCIADOS.  ........................................................................................................................... 11 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO.............................. 12 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL ................................................................................ 12 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS ............................................................................................................ 13 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO/RN 

Praça Salviano Gomes Crizanto, 186, Centro, CEP n° 59.214-000 
CNPJ N° 08.146.680/0001-68 

Contato n° 84 3289 0128 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO/RN 

SETOR DE LICITAÇÃO 

Praça Salviano Gomes Crisanto 186, Centro, CEP n° 59.214-000 

e-mail: licitacaossaobento@gmail.com / Contato n° 84 3289 0128 

 
 

MUNICÍPIO DE SERRA DE SÃO BENTO/RN 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

(Processo Administrativo n°23978896-2026) 

O MUNICÍPIO DE SERRA DE SÃO BENTO, pessoa jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ n° 08.146.680/0001-68, com sede na Praça Salviano Crisanto, 186, Centro, SERRA DE 

SÃO BENTO/RN, neste ato representado por seu Agente de Contratação, torna público que realizará 

CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA processo de, destinado à execução do objeto deste 

Edital, obedecidos os fundamentos legais constantes dos dispositivos das Leis nº 8.080/90, 14.133/21, 

Portaria nº. 1.286/93, do Ministério da Saúde e do Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS 

LABORATORIAIS, INSTALADAS EM MUNICÍPIOS CIRCUNVIZINHOS A SERRA DE 

SÃO BENTO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, II, do Decreto nº 11.878, de 

2024. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estão localizadas em municípios 

circunvizinhos a SERRA DE SÃO BENTO. Entendendo-se por circunvizinhos municípios 

localizados em um raio de até 15 km de SERRA DE SÃO BENTO/RN.  

2.2. Tal delimitação é devido a necessidade de termos um acesso facilitado dos usuários às clínicas 

(quando exigido), bem como pelo fato de a coleta de material ser realizada em SERRA DE SÃO 

BENTO, o que demanda que o laboratório esteja o mais próximo possível do município, 

proporcionando a melhor análise laboratorial possível dos itens coletados. 

2.3. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do 
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credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.6. Não poderão participar do credenciamento: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a 

administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 
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2.8. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 

o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.9. A vedação de que trata o item 2.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.1. Os interessados encaminharão, exclusivamente por meio eletrônico (e-mail 

licitacaossaobento@gmail.com), o requerimento de participação com a indicação de sua intenção de 

se credenciar para a prestação dos serviços, com as seguintes informações: 

3.1.1. Serviços Laboratoriais.   

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 

implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, 

assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o 

interessado apresentará também declaração que: 

3.5.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 
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3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

4.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 

4.3. O órgão credenciante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para analisar a documentação 

apresentada pelo interessado.  
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4.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

4.5. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso. 

4.6. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 

contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do 

requerimento de participação. 

4.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

4.7. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

4.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.8. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.8.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio eletrônico (e-mail) 

até a conclusão da fase de habilitação.  

4.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

4.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 

interessado; e 

4.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 
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4.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

no credenciamento. 

5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação 

ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 02 (dois) dias úteis, sob pena de 

preclusão; 

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da 

decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados  por meio eletrônico (e-mail). 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

licitacaossaobento@gmail.com. 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

6.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de 

apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 
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6.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

6.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento; 

6.1.6. fraudar o credenciamento; 

6.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

6.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

6.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

6.2.1. advertência;  

6.2.2. multa; 

6.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

mailto:licitacaossaobento@gmail.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO/RN 

Praça Salviano Gomes Crizanto, 186, Centro, CEP n° 59.214-000 
CNPJ N° 08.146.680/0001-68 

Contato n° 84 3289 0128 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO/RN 

SETOR DE LICITAÇÃO 

Praça Salviano Gomes Crisanto 186, Centro, CEP n° 59.214-000 

e-mail: licitacaossaobento@gmail.com / Contato n° 84 3289 0128 

 
 

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato. 

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato. 

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) 
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dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte meio: licitacaossaobento@gmail.com 

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP. 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido 

no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 
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9. DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 

credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 

credenciamento. 

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

administração, será de 02 (dois) dias. 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela administração. 

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar 

consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de XXXXXX.  

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 

CREDENCIADOS.  

10.1.  Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados 

para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da 

observância dos seguintes critérios de distribuição da demanda: 

10.1.1. Divisão da demanda de forma igualitária. 
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11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 

ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que 

dele resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 10 dias úteis; 

11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado 

do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser 

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação 

de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 

regularize a sua situação. 

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 

irregular. 5º 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente edital terá prazo de vigência de 20 (vinte) dias a contar de sua publicação no 

PNCP. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico licitacaossaobento@gmail.com. 

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.5.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

 

Serra de São Bento/RN, 18 de março de 2026. 

 

Cristiano Antônio de Medeiros 

Agente de Contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS LABORATORIAIS, INSTALADAS EM 

MUNICÍPIOS CIRCUNVIZINHOS A SERRA DE SÃO BENTO, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

LOTE/ITEM DESCRIÇÃO MED. DE FORNEC. QNT VAL. UNIT. (R$) 
VAL. TOTAL 

(R$) 

00/001  HEMOGRAMA COMPLETO Unidade 800 R$ 14,35 R$ 11.480,00 

00/002  
ANTIESTREPTOLISINA - O LÁTEX 
(ASLO/ASO,AEO) 

Unidade 250 R$ 3,92 R$ 980,00 

00/003  
BETA HCG - QUALITATIVO 
GONADOTROFINA CORIONICA 
(FRACAO BETA LIVRE) 

Unidade 500 R$ 8,00 R$ 4.000,00 

00/004  
FATOR REUMATOIDE LÁTEX 
(FR/LÁTEX) 

Unidade 100 R$ 15,00 R$ 1.500,00 

00/005  
PROTEINA C REATIVA 
TURBIDIMETRIA (PCR) 

Unidade 200 R$ 9,25 R$ 1.850,00 

00/006  
HBSAG - ANTÍGENO AUSTRÁLIA - 
HEPATITE B 

Unidade 150 R$ 27,28 R$ 4.092,00 

00/007  HCV - HEPATITE C Unidade 100 R$ 23,84 R$ 2.384,00 

00/008  HIV - 1 E 2 Unidade 100 R$ 24,00 R$ 2.400,00 

00/009  
VDRL - LUES - SOROLOGIA PARA 
SÍFILIS 

Unidade 200 R$ 6,00 R$ 1.200,00 

00/010  GRUPO SANGUÍNEO E FATOR RH Unidade 200 R$ 12,00 R$ 2.400,00 

00/011  
VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTAÇÃO - VHS 

Unidade 100 R$ 3,60 R$ 360,00 

00/012  RETICULÓCITOS Unidade 100 R$ 5,90 R$ 590,00 

00/013  
COAGULOGRAMA (TTP, TAP, 
PLAQUETAS, TS E TC) 
2,73+5,77+2,73+ 2,73+2,73 

Unidade 100 R$ 24,00 R$ 2.400,00 

00/014  ÁCIDO ÚRICO Unidade 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00 

00/015  ALBUMINA Unidade 200 R$ 8,00 R$ 1.600,00 

00/016  BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES Unidade 100 R$ 6,50 R$ 650,00 

00/017  CÁLCIO Unidade 250 R$ 6,00 R$ 1.500,00 

00/018  CREATININA Unidade 500 R$ 7,00 R$ 3.500,00 

00/019  CREATINO FOSFOQUINASE (CPK) Unidade 100 R$ 17,00 R$ 1.700,00 
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00/020  
COLESTEROL TOTAL E FRAÇÕES 
(HDL, LDL E VLDL) E TRIGLICERIDEOS 
1,85+3,51+3,51+3,51 

Unidade 100 R$ 68,00 R$ 6.800,00 

00/021  COLESTEROL TOTAL Unidade 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00 

00/022  FOSFATASE ALCALINA Unidade 100 R$ 7,00 R$ 700,00 

00/023  GAMA GT Unidade 150 R$ 7,00 R$ 1.050,00 

00/024  GLICOSE Unidade 300 R$ 8,00 R$ 2.400,00 

00/025  PROTEÍNAS TOTAIS Unidade 100 R$ 8,00 R$ 800,00 

00/026  PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES Unidade 100 R$ 7,00 R$ 700,00 

00/027  AST/TGO Unidade 300 R$ 12,00 R$ 3.600,00 

00/028  ALT/TGP Unidade 300 R$ 12,00 R$ 3.600,00 

00/029  
TESTE DE TOLERÂNCIA À GLICOSE 
(JEJUM E APÓS 2 HORAS) 

Unidade 500 R$ 40,00 R$ 20.000,00 

00/030  
CURVA GLICÊMICA (JEJUM, 60, 90 E 
120) 

Unidade 150 R$ 60,00 R$ 9.000,00 

00/031  
TESTE DE TOLERÂNCIA À LACTOSE 
(JEJUM, 30, 60 E 120) 

Unidade 100 R$ 50,00 R$ 5.000,00 

00/032  TRIGLICERÍDEOS Unidade 300 R$ 8,00 R$ 2.400,00 

00/033  UREIA Unidade 200 R$ 6,00 R$ 1.200,00 

00/034  CALCIÚRIA (URINA 24 HORAS) Unidade 100 R$ 10,00 R$ 1.000,00 

00/035  CÁLCIO URINÁRIO Unidade 500 R$ 10,00 R$ 5.000,00 

00/036  URINA (EAS/URINA 1) Unidade 300 R$ 4,30 R$ 1.290,00 

00/037  
EXAME PARASITOLÓGICO DE FEZES 
(EPF) 

Unidade 500 R$ 21,00 R$ 10.500,00 

00/038  
EXAME PARASITOLÓGICO DE FEZES 3 
AMOSTRA (EPF) - MIF 

Unidade 250 R$ 30,00 R$ 7.500,00 

00/039  
ANTI TPO - ANTICORPO 
ANTIMICROSSOMAL 

Unidade 100 R$ 18,00 R$ 1.800,00 

00/040  CORTISOL Unidade 800 R$ 10,01 R$ 8.008,00 

00/041  ESTRADIOL Unidade 100 R$ 18,00 R$ 1.800,00 

00/042  ESTRIOL LIVRE Unidade 150 R$ 19,00 R$ 2.850,00 

00/043  ESTRIOL TOTAL - E3 Unidade 600 R$ 98,00 R$ 58.800,00 

00/044  
HORMÔNIO FOLÍCULO 
ESTIMULANTE - FSH 

Unidade 100 R$ 18,00 R$ 1.800,00 

00/045  HORMÔNIO LUTEINIZANTE - LH Unidade 100 R$ 9,00 R$ 900,00 

00/046  ESTROGÊNIOS TOTAIS E FRAÇÕES Unidade 100 R$ 98,00 R$ 9.800,00 

00/047  PROGESTERONA Unidade 100 R$ 37,80 R$ 3.780,00 
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00/049  
ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO 
- PSA LIVRE 

Unidade 100 R$ 20,00 R$ 2.000,00 

00/050  
ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECIFÍCO 
- PSA TOTAL 

Unidade 100 R$ 20,00 R$ 2.000,00 

00/051  
ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECIFÍCO 
- PSA TOTAL/LIVRE 

Unidade 100 R$ 16,50 R$ 1.650,00 

00/052  
PARATORMÔNIO - PTH - MOLÉCULA 
INTACTA 

Unidade 200 R$ 41,00 R$ 8.200,00 

00/054  T3 - TRIIODOTIRONINA LIVRE Unidade 250 R$ 10,00 R$ 2.500,00 

00/057  TESTOSTERONA LIVRE Unidade 100 R$ 12,00 R$ 1.200,00 

00/058  TESTOSTERONA TOTAL Unidade 100 R$ 12,50 R$ 1.250,00 

00/059  
HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE - 
TSH 

Unidade 500 R$ 10,00 R$ 5.000,00 

00/060  ACIDO FÓLICO Unidade 200 R$ 14,90 R$ 2.980,00 

00/061  VITAMINA B12 Unidade 200 R$ 15,38 R$ 3.076,00 

00/062  VITAMINA D - 1,25 HIDROXI Unidade 500 R$ 58,00 R$ 29.000,00 

00/063  CITOMEGALOVÍRUS IGG Unidade 200 R$ 17,00 R$ 3.400,00 

00/064  CITOMEGALOVÍRUS IGM Unidade 200 R$ 21,05 R$ 4.210,00 

00/065  
EPSTEIN BARR - ANTICORPOS IGG - 
EBV 

Unidade 200 R$ 34,00 R$ 6.800,00 

00/066  
EPSTEIN BARR - ANTICORPOS IGM - 
EBV 

Unidade 200 R$ 34,00 R$ 6.800,00 

00/067  
FTA - ABS - ANTICORPOS IGG E IGM 
(SOROLOGIA PARA SÍFILIS) 
10,00+10,00 

Unidade 150 R$ 28,00 R$ 4.200,00 

00/068  RUBÉOLA IGG Unidade 100 R$ 17,00 R$ 1.700,00 

00/069  RUBÉOLA IGM Unidade 100 R$ 17,00 R$ 1.700,00 

00/070  TOXOPLASMOSE IGG (CLIA) Unidade 100 R$ 23,20 R$ 2.320,00 

00/071  TOXOPLASMOSE IGM (CLIA) Unidade 100 R$ 24,00 R$ 2.400,00 

00/072  HEMOGLOBINA GLICADA Unidade 100 R$ 28,00 R$ 2.800,00 

00/073  FERRITINA Unidade 800 R$ 19,47 R$ 15.576,00 

00/074  TRANSFERRINA Unidade 100 R$ 15,00 R$ 1.500,00 

00/075  DESIDROGENASE LÁTICA - LDH Unidade 150 R$ 31,25 R$ 4.687,50 

00/076  FERRO SÉRICO Unidade 800 R$ 7,42 R$ 5.936,00 

00/077  FÓSFORO Unidade 1000 R$ 5,00 R$ 5.000,00 

00/078  POTÁSSIO Unidade 1000 R$ 6,00 R$ 6.000,00 

00/079  MAGNÉSIO Unidade 800 R$ 12,00 R$ 9.600,00 
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00/080  SÓDIO Unidade 800 R$ 18,00 R$ 14.400,00 

00/081  
ANTÍGENO CARCINOEMBRIÔNICO - 
CEA/ACEA 

Unidade 400 R$ 13,35 R$ 5.340,00 

  R$ 330.303,50 

 

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de serviço de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.6. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 01 ano contado da publicação no PNCP, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista a 

habitualidade e essencialidade dos materiais para manutenção dos serviços, 

sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando Estudo Técnico 

Preliminar.  

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 330.303,50. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

A realização do credenciamento de clínicas de exames laboratoriais junto ao município é uma 

medida estratégica e essencial para garantir o acesso equitativo e a qualidade dos serviços de 

saúde ofertados à população. Seguem os principais pontos que justificam essa iniciativa: 

1. Aumento da Capacidade de Atendimento 

O credenciamento amplia a rede de serviços disponíveis para a população, descentralizando o 

atendimento e reduzindo filas e tempo de espera. Isso é especialmente relevante para atender à 
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alta demanda por exames laboratoriais, um serviço fundamental para diagnóstico precoce e 

acompanhamento de tratamentos. 

2. Garantia da Universalidade do SUS 

A Constituição Federal e a Lei Orgânica da Saúde determinam a universalidade no acesso aos 

serviços de saúde. O credenciamento de clínicas privadas permite à Administração Pública 

cumprir esse princípio, mesmo quando a rede pública não possui capacidade instalada suficiente 

para atender a demanda. 

3. Economia de Recursos Públicos 

O credenciamento proporciona flexibilidade na utilização de recursos financeiros, pois o 

pagamento é realizado conforme a prestação dos serviços. Isso evita investimentos iniciais 

elevados em infraestrutura e pessoal, reduzindo os custos administrativos e otimizando o 

orçamento público. 

4. Garantia da Qualidade e Regularidade dos Serviços 

Com critérios técnicos bem definidos no edital de credenciamento, é possível selecionar clínicas 

que atendam padrões de qualidade e segurança. Isso garante exames precisos e confiáveis, 

promovendo maior eficácia no diagnóstico e tratamento de doenças. 

5. Descentralização e Acessibilidade 

Ao credenciar clínicas distribuídas por diferentes regiões do município, a Secretaria de Saúde 

proporciona maior acessibilidade aos serviços, beneficiando especialmente moradores de áreas 

periféricas e com dificuldade de deslocamento até unidades centrais. 

6. Flexibilidade e Adaptação às Demandas Locais 
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O credenciamento é um mecanismo ágil para responder a demandas emergenciais ou sazonais, 

como surtos de doenças ou pandemias, garantindo que os exames necessários sejam realizados 

sem comprometer a capacidade operacional do sistema público. 

7. Promoção da Parceria Público-Privada 

O credenciamento fortalece a colaboração entre o setor público e privado, estimulando o 

desenvolvimento regional e promovendo o uso eficiente de recursos disponíveis na iniciativa 

privada 

Fundamentação Legal 

O processo de credenciamento é respaldado pela Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos), que permite a celebração de contratos com inexigibilidade de licitação para serviços 

que possam ser prestados de forma simultânea e sem exclusividade por diferentes fornecedores 

Conclusão 

A realização de credenciamento de clínicas de exames laboratoriais representa um compromisso 

com a eficiência, universalidade e qualidade dos serviços de saúde. Essa ação é imprescindível 

para melhorar a assistência à saúde, promover justiça social e atender de forma adequada às 

necessidades da população. 

2.2. A contratação não se alinha a qualquer planejamento no âmbito da Prefeitura de Serra de São 

Bento/RN, frente à inexistência de instrumentos de planejamento instituídos, vinculando-se à política 

pública de de atenção básica em saúde.  

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 

6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

Credenciamento de Clínicas para Exames Laboratoriais. 
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Essa solução se mostra como a única disponível no mercado para uma ampla gama de exames 

clínicos. Razão pela qual, justifica-se a ausência de análise de mercado com maior 

profundidade 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “D”, DA LEI Nº 14.133, DE 

2021) 

4.1. PARA COMPROVAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Requerimento de Credenciamento, acompanhado dos itens de exames que a empresa tem interesse 

em se credenciar, subordinando- se as Diretrizes e normas previstas na Constituição Federal e nas 

Leis nº 8.080/90 bem como os termos do Edital de Credenciamento.  

a.1) O interessado deverá também comprometer-se a realizar todos os procedimentos a que se propõe, 

e DECLARAR estar ciente que, a inclusão ou exclusão deverá ter a anuência expressa do Secretário 

Municipal de Saúde que deverá ser impressa em papel com identificação do laboratório, em 01 (uma) 

via, redigida em português, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo 

responsável técnico da proponente; 

b) apresentar DECLARAÇÃO assinada pelo responsável da empresa de que não foi declarada 

inidônea por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal ou punida com suspensão pela Administração; e 

c) apresentar DECLARAÇÃO de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menores 

de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal de 1988, (Conforme modelo apresentado no Anexo IV); 

d) Apresentação de cópia de contrato social, comprovando ramo de atuação compatível com o objeto 

do Edital; 

e) Cópia da identidade dos sócios; 

f) Registro da empresa junto Conselho Regional de Biomedicina. 

 

4.2. PARA COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL: 

a) Certificado de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (Alvará), relativo ao domicílio ou sede 

do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do cadastramento, se 

houver;  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do proponente, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União expedido pelo Ministério da Fazenda, ou outra equivalente, na forma da Lei.  
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e) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão expedida 

pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede proponente, ou outra equivalente, na 

forma da Lei.  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão expedida pelo 

Município do domicílio ou sede proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

 

4.3. Para comprovação de Qualificação Técnica: 

a) apresentar cópia do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;  

b) Apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando experiência anterior, compatível em natureza de que se trata o objeto do 

presente Edital de Credenciamento.  

c) Alvará Sanitário. 

d) Declaração de Equipamentos e Estrutura para os Exames. 

e) Declaração de acessibilidade em suas estruturas. 

 

4.4. DOCUMENTOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (CÓPIAS): 

a) Curriculum vitae;  

b) Cédula de identidade e CPF;  

c) Diploma do curso compatível com a atividade;  

d) Registro do responsável técnico junto ao Conselho de Fiscalização do Exercício Profissional da 

categoria.  

e) Relação da equipe médica e técnica, com as respectivas formações profissionais e especialidades, 

informando os números dos registros no respectivo Conselho de Classe. 

f) Carteira expedida pelo Conselho de Classe de todos os profissionais que compõem o corpo Clínico 

do estabelecimento. 

 

4.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) DECLARAÇÃO exarada por contador devidamente registrada no Conselho da Categoria 

Profissional, de que a instituição detém escrituração contábil regular e que goza de boa saúde 

financeira. 

b) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica. 

 

4.7. Garantia da contratação e Reajuste     
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4.3. Considerando a ausência de maior risco para a Administração, em função da falta de 

complexidade e do vulto da contratação, além da ausência de prazo de entrega estendido, não 

há necessidade da exigência de garantia de execução. 

4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

4.5. Considerando a efetiva atualização de 12 meses a contar da data do orçamento vinculada 

ao acumulado do IPCA referente ao período, entendemos que o objeto depende de atualização 

monetária. 

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” E ART. 40, §1º, 

INCISO II, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

A execução do objeto da contratação seguirá a seguinte dinâmica: 

- São métodos ou rotinas de execução do trabalho e das etapas a serem executadas: 

Estar disponível a atender a demanda municipal em até 05 dias úteis após a assinatura do contrato. 

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F”, DA LEI Nº 14.133, 

DE 2021) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (§2º do art. 44 da IN nº 5, de 2017). 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (caput do art. 45 da IN nº 5, de 2017). 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
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contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros (caput do art. 45 da IN nº 5, de 2017). 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021).  

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração (inciso VI do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (inciso II do art. 

22 do Decreto nº 11.246, de 2022); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção (inciso III do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (inciso 

IV do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato (inciso V do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (incisos I e II do art. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência (inciso IV do art. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração (inciso IV do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais (inciso III do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência (inciso II do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (inciso 

VIII do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso (inciso X do art. 21 do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (inciso VI do art. 21 do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA 

“G”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
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Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 20 dias (vinte dias), a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 dias (cinco dias), a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 05 dias (05 dias). 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 
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7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do §2º do art. 7º da Instrução Normativa Seges/ME nº 77, de 2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

Sicaf.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção 

monetária – art. 93, V da Lei n. 14.133/21. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
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7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “J”, DA LEI Nº 

14.133, DE 2021) 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

8.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

Serra de São Bento/RN em 18 de março de 2026. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Luana Gomes de Morais 

Secretária de Saúde 
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ANEXO II –  
Minuta de Termo de Contrato 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021  

 

(Processo Administrativo n° 10368159-2024) 

(CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 – PE – SRP) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SERRA DE 
SÃO BENTO/RN, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNCIPAL DE XXXXXX E EMPRESA 
............................................................. 

 

O Município de Serra de São Bento/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita 

no CNPJ nº 08.146.680/0001-68, com endereço na Praça Salviano Gomes Crisanto, 186, 

Centro, Serra de São Bento/RN, neste ato representada por sua Prefeita, a Sra. Wanessa 

Gomes de Morais, doravante denominado CONTRATANTE, e o (a) .............................., 

inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado (a) na ,doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado (a) por (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 10368159-2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do CREDENCIAMENTO nº 001/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS 

LABORATORIAIS, INSTALADAS EM MUNICÍPIOS CIRCUNVIZINHOS A SERRA DE SÃO BENTO, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
     

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 

 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

 

mailto:licitacaossaobento@gmail.com


 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO/RN 

Praça Salviano Gomes Crizanto, 186, Centro, CEP n° 59.214-000 
CNPJ N° 08.146.680/0001-68 

Contato n° 84 3289 0128 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO/RN 

SETOR DE LICITAÇÃO 

Praça Salviano Gomes Crisanto 186, Centro, CEP n° 59.214-000 

e-mail: licitacaossaobento@gmail.com / Contato n° 84 3289 0128 

 
 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

publicação no PNCP, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em 11/11/2024.  
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do acumulado 

do período do IPCA. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

 

8.11. As solicitações devem ser feitas por meio eletrônico no seguinte endereço 

https://joaocamara.1doc.com.br/atendimento, no campo de protocolo, 

fornecedores/protocolo de petição – outros assuntos. 

 

8.11.1. A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data 

do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis. 
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8.13. As petições de pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro devem ser feitas por meio eletrônico no seguinte endereço 

https://joaocamara.1doc.com.br/atendimento, no campo de protocolo, fornecedores/ 

Petição de Reequilíbrio Econômico-Financeiro. 

 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
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antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor de protocolo por meio eletrônico no 

endereço cpl2022Serra de São Bento@gmail.com, no campo de protocolo, 

fornecedores/Nota Fiscal para Pagamento, a Nota Fiscal para fins de pagamento, 

acompanhada do atesto de recebimento e os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
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fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 

pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
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9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias úteis; 

i. O atraso superior a 30 dias úteis autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 

o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com 

pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
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12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 

Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.3.3. Indenizações e multas. 

 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

 

I. Gestão/Unidade: 

 

II. Fonte de Recursos: 

 

III. Programa de Trabalho: 

 

IV. Elemento de Despesa: 
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V. Plano Interno: 

 

VI. Nota de Empenho: 

 

 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 

2011. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São José do Campestre/RN para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Serra de São Bento, XX de XXXXX de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO/RN 
WANESSA GOMES DE MORAIS 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 
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